
 
 
MENSAGEM Nº 1.614        
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 
o art. 12 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, submeto à consideração de 
Vossas Excelências o nome do Senhor TIAGO CHAGAS FAIERSTEIN, para exercer o 
cargo de Diretor-Presidente da Agência Nacional de Aviação Civil – Anac, no mandato a 
iniciar em 20 de março de 2025, decorrente do término do mandato de Juliano Alcântara 
Noman, que renunciou. 
 
 

Brasília, 16 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
 



 

EM nº 00025/2024 MPOR 
  

Brasília, 12 de Dezembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Tenho a honra de submeter à sua elevada consideração a anexa minuta de Mensagem 
Presidencial para o Senado Federal, propondo a nomeação do Senhor Tiago Chagas Faierstein, 
portador do CPF , para exercer o cargo de Diretor-Presidente da Agência Nacional de 
Aviação Civil - ANAC, com vistas à aprovação do Senado Federal, consoante à alínea f, inciso III, 
do art. 52, da Constituição Federal, com mandato até 19 de março de 2030, que está vago, em 
conformidade com o disposto no art. 12, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, bem como 
com fundamento na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e considerando a regulamentação para 
ocupação de cargos em Comissão, Direção e Assessoramento, prevista no Decreto nº 9.727, de 15 de 
março de 2019 e no Decreto nº 9.916, de 18 de julho de 2019. 

 

2.                Conforme documentação apresentada, atesto que o indicado atende aos critérios dispostos 
no Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, e aos requisitos dispostos no art. 15 do mesmo diploma 
legal, quais sejam: idoneidade moral e reputação ilibada, perfil profissional e formação acadêmica 
compatível com o cargo indicado, e não se enquadra nas hipóteses de inelegibilidade previstas no 
inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

 

3.                Com relação ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.986, de 2000, alterada pela Lei nº 13.848, 
de 25 de junho de 2019, o indicado atende, cumulativamente, os requisitos descritos na alínea "a", do 
inciso I; e os descritos no inciso II, bem como não incorre nas vedações previstas no art. 8º-A, da 
mesma Lei. 

 

4.                Em atenção ao disposto no inciso II, do art. 5º, da Lei nº 9.996/2000, importante ressaltar 
que o indicado é graduado em Engenharia Elétrica pela Universidade Federal de Pernambuco, possui 
MBA em Transformação Digital e Futuro dos Negócios pela Escola Politécnica - PUC/RS. 

 

5.                Adicionalmente, o indicado tem ampla experiência profissional em gestão, tendo atuado 
Como Diretor Comercial na OTS Petróleo, Gerente da Unidade de Novos Negócios da Agência 
Brasileira de Desenvolvimentos Industrial - ABTI, Conselheiro Administrativo na Viracopos 
Aeroportos Brasil, Diretor Comercial na Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - 
INFRAERO. 

informações pessoais



 

6.                Por fim, informo que segue anexa a documentação a que se refere o art. 383 do Regimento 
Interno do Senado Federal devidamente assinado e rubricado pelo indicado em todas as folhas. 
Informo, ainda, que o pedido de encaminhamento da referida indicação para aprovação do Senado 
Federal está de acordo com a alínea “f”, do inciso III, do art. 52, da Constituição Federal, que dispõe 
sobre a aprovação prévia do Senado Federal quanto à escolha de “titulares a cargos que a lei 
determinar”. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Silvio Serafim Costa Filho 



 
 

Mensagem nº 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do Senhor Tiago 
Chagas Faierstein, para exercer o cargo de Diretor-Presidente da Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Aviação Civil - ANAC, com mandato até 19 de março de 2030, que está vago. 

  

Brasília, 12 de dezembro de 2024. 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: 



 00001.007644/2024-02
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1825/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho Santos
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor TIAGO CHAGAS FAIERSTEIN, para exercer o
cargo de Diretor-Presidente da Agência Nacional de Aviação Civil – Anac, no mandato a
iniciar em 20 de março de 2025, decorrente do término do mandato de Juliano Alcântara
Noman, que renunciou.

 

Atenciosamente,

 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/12/2024, às 22:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6307923 e o código
CRC DBAC081D no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.007644/2024-02 SEI nº 6307923
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